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REQUERIMENTO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma regimental, depois de 

apreciação do Plenário, que se faça constar nos Anais desta Douta Casa, Moção de 

Congratulações a equipe de policiais civis  

1. FRANCISCO IASLEY LOPES DE ALMEIDA, Delegado de Polícia, mat. 

156.073-5; 2. RODRIGO MONTEIRO DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia, mat. 157.311-0; 3. 

ANTONIO MEDEIROS DIAS,  Escrivão de Polícia, mat.  155.109-4; 4. ANDRÉ LUIS ALMEIDA 

DANTAS, Escrivão de Polícia, mat. 155.276-7; 5. DANILO SILVA FERREIRA,  Investigador 

de Polícia, mat. 155.284-8; 6. GILIARD PEREIRA DE SOUZA,  Investigador de Polícia, 

155.672-0; 7. THIAGO NUNES DE SOUZA, Investigador de Polícia, mat. 168.364-1; 8. 

DYEGO TELLES RIBEIRO PEREIRA,  Investigador de Polícia, 181.886-4; 9. FÁBIO 

MONTEIRO DA SILVA,  Investigador de Polícia; mat. 181.903-8; 10. JOSÉ ADRIANO VIEIRA 

CAVALCANTE,  Investigador de Polícia, mat. 181.952-6; 11. WAGNER UBIRATAN 

RODRIGUES SILVA, Ag. Op. de Polícia Civil, mat 182.490-2, 

em reconhecimento de mérito pelo desfecho do excelente trabalho 

investigativo que culminou com a prisão dos envolvidos nos crimes de feminicídio e 

ocultação de cadáver que vitimou a Profª Honorina de Oliveira Costa, ocorrido na cidade 

de Cuité/PB. 

                                     JUSTIFICATIVA 

Uma investigação digna dos melhores roteiros policiais hollywoodianos, 

com feições de crime perfeito, perdurou por quase seis meses. O que exigiu muita perícia 

e uma mescla de experiências em um trabalho meticuloso, com emprego das mais 

variadas técnicas especiais de coleta probatória e análise dos elementos probantes, por 

meio de produção de relatórios policiais com base nas filmagens obtidas de circuito de 

câmeras de residências e estabelecimentos comerciais, recognição do provável trajeto 

feito pelos criminosos e vítima, e pela observação documental das localizações dos 

suspeitos, aliado ao manuseio diversas representações por medidas cautelares que 

permitiu a obtenção de dados sigilosos, telemáticos e telefônicos, foi decisivo para 

elucidação cabal dos crimes e indubitável identificação de seus autores.   
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Sala das Sessões em 29 de junho de 2023. 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 

 


